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PARECER Nº 094/2025
1 - DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei nº 959/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Aporte Periódico Suplementar para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores públicos do Município de Varre-Sai, VARRE-SAIPrev, forma de atualização e dá outras providências.
Esta relatoria passa a se manifestar.
RELATÓRIO

Trata-se de análise da legalidade e constitucionalidade de Projeto de Lei que visa a alterar o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município, vinculado ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varre-Sai (VARRE- SAIPrev).

Instado a se manifestar sobre a proposição, o VARRE-SAIPrev apresentou parecer técnico pugnando pela rejeição integral do Projeto de Lei. Em sua manifestação, apontou diversas irregularidades, mormente a ausência de seu endosso formal e a inexistência de registro do estudo atuarial junto ao Ministério da Previdência Social. Em contraditório, a Prefeitura Municipal defendeu a proposta, contudo, até o presente momento, não comprovou o saneamento das irregularidades apontadas, notadamente o devido registro do estudo e o pertinente aval do Conselho competente.

Portanto, esta relatoria entende que a proposta legislativa fundamenta-se em estudo atuarial anexo que, segundo informado, (i) não possui o devido registro no órgão federal competente, o Ministério da Previdência Social; e (ii) não obteve o aval técnico do conselho do VARRE-SAIPrev.

Adicionalmente, o referido estudo propõe a redução do repasse de aporte atualmente vigente, medida que, por não ter sido validada pelas instâncias competentes, aponta para um potencial e temerário aumento do déficit atuarial do regime.

Por se tratar de matéria complexa e multidisciplinar, decidiram as comissões de Justiça e Redação e de Orçamento e Finanças, respaldados pelo §2º do art. 56 do Regimento Interno da CMVS, pela emissão de parecer conjunto.

É o breve relatório. Passa-se à análise.
I. DAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O Projeto de Lei em análise apresenta vícios de legalidade e constitucionalidade que o tornam passível de rejeição, conforme se demonstra a seguir.

1. Vício Formal: Ausência de Estudo Atuarial Válido e Regular

A gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social é regida por normas gerais editadas pela União, de observância obrigatória por todos os entes federativos, conforme dispõe o art. 24, XII, da Constituição Federal. A Lei nº 9.717/1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos RPPS, é clara ao exigir a realização de avaliação atuarial para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

O estudo atuarial não é mera formalidade, mas o instrumento técnico essencial que confere sustentabilidade ao regime previdenciário, projetando suas obrigações futuras e definindo as fontes de custeio necessárias para honrá-las. Por essa razão, sua elaboração e validação devem seguir ritos específicos que garantam sua fidedignidade.

A ausência de registro do estudo no Ministério da Previdência Social e, de forma ainda mais grave, a falta de aval do próprio Instituto de Previdência do Município (VARRE-SAIPrev), que é o órgão gestor do regime, retiram do documento qualquer validade técnica e jurídica. A aprovação pelo conselho do instituto gestor é condição indispensável para atestar que as premissas e os resultados do estudo são condizentes com a realidade do corpo de segurados.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), embora flexibilize a exigência de estudo prévio em certos casos, o faz partindo do pressuposto de que a alteração legislativa é necessária para sanar um déficit comprovado. No Tema 933 (ARE 875958), o STF fixou a tese de que a ausência de estudo atuarial prévio é uma "mera irregularidade que pode ser sanada pela demonstração do déficit financeiro ou atuarial que justificava a medida".

O caso em tela, contudo, é extremamente oposto. O projeto de lei não visa a corrigir um déficit, mas, ao contrário, propõe a redução de aportes com base em um estudo com premissas irregulares, o que tende a agravar o desequilíbrio financeiro. A irregularidade, aqui, não é a ausência do estudo, mas a utilização de um documento tecnicamente inválido para fundamentar uma medida que fragiliza a saúde financeira do RPPS.

2. Vício Material: Violação do Equilíbrio Financeiro e Atuarial e da Responsabilidade Fiscal

O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, previsto no art. 40 da Constituição Federal, é a viga mestra de todo o sistema de previdência social. Ele exige que as receitas do regime sejam suficientes para cobrir as despesas com benefícios, tanto no presente quanto no futuro.

Ao propor a redução de aportes com base em um estudo não validado e que, segundo consta, resultará no aumento do déficit, o Projeto de Lei atenta diretamente contra este princípio constitucional. Tal medida configura ato de má gestão e grave irresponsabilidade fiscal, com potencial para comprometer a capacidade do VARRE-SAIPrev de pagar as aposentadorias e pensões de seus segurados no futuro.

O STF, na Ação Cível Originária 2884, reafirmou a competência da União para estabelecer normas gerais sobre o equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS, validando os mecanismos de fiscalização e sanção previstos na Lei nº 9.717/1998. A aprovação de uma lei nos moldes propostos certamente levaria à perda do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), com severas consequências para o Município, como a impossibilidade de receber transferências voluntárias da União.

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal impõe ao gestor público o dever de zelar pela sustentabilidade financeira de suas obrigações, incluindo as previdenciárias. Aumentar o déficit atuarial de forma deliberada, com base em premissas técnicas frágeis, representa uma clara violação aos princípios da LRF.

A título de exemplo dos prováveis desdobramentos negativos, Tribunais de Contas estaduais, em reiteradas decisões sobre o tema, tem julgado irregulares as contas de gestores que negligenciam o equilíbrio atuarial de seus regimes de previdência. 

Ainda à guiza de exemplificação, citamos a recomendação do TCE RJ, constante do Processo nº 210.999-7/24, fls. 63, quanto às contas de governo do Exercício de 2025:
“Promover o equilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos nos termos do artigo 9º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 103/19 c/c a Lei Federal nº 9.717/98, nos moldes preconizados pela Nota Técnica nº 07 desta Corte, de 26.07.23, organizando seu regime próprio com base em normas de atuária que busquem o equacionamento do déficit apresentado.”

Outro exemplo é o Relatório do Ministério da Previdência quanto aos fatos, objeto do processo nº Processo nº 10133.001504/2025-51, em breve análise sobre o estudo documento SEI Relatório Parecer Técnica e Atuarial - Futura (54272603):
(...)
“Do ponto de vista legal e regulatório, a adoção imediata do novo aporte é inviável. Até que a reavaliação seja formalizada com Nota Técnica Atuarial e DRAA revisados, protocolados no CadPrev e aprovados por lei municipal, deve prevalecer o plano de custeio vigente.”

3. Violação ao Princípio da Vedação ao Retrocesso Social

Finalmente, nos parece evidente que a redução do financiamento do sistema previdenciário, ao colocar em risco sua sustentabilidade a longo prazo, representa um retrocesso na proteção social dos servidores públicos. A segurança de que receberão seus benefícios ao se aposentarem é um direito fundamental que não pode ser fragilizado por medidas administrativas ou legislativas temerárias.
II. DAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
DECISÃO

Diante do exposto, este parecer conclui que o Projeto de Lei em análise padece de vícios insanáveis de legalidade e constitucionalidade, notadamente por:

1 - Vício Formal Grave: Basear-se em estudo atuarial sem registro no Ministério da Previdência Social, sem embasamento na Nota Técnica Vigente e sem o aval do conselho do VARRE-SAIPrev, o que lhe retira a validade técnica e jurídica.

2 - Vício Material Substancial: Violar frontalmente o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial (art. 40, CF), ao propor a redução de aportes de forma a aumentar o déficit do regime.

3 - Afronta à Responsabilidade Fiscal: Contrariar as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exigem uma gestão planejada e transparente, voltada à solvência das obrigações previdenciárias. 

A aprovação do referido projeto representaria um grave risco à sustentabilidade do RPPS municipal, com potencial para gerar um passivo previdenciário impagável no futuro, além  de sujeitar o Município às sanções previstas na legislação federal.

Pelo exposto, com fundamento no art. 52, § 1º, II, "a" e “b”, e no art. 149, II, ambos do Regimento Interno, esta Comissão de Justiça e Redação emite parecer conclusivo pela rejeição total do Projeto de Lei nº 959/2025, por manifesta inconstitucionalidade e ilegalidade, especialmente violação do art. 40 da CF.

Encaminhe-se esta manifestação ao plenário desta Casa de Leis, para deliberação e votação, nos termos do citado art. 149, II, do Regimento Interno.
Varre-Sai, 07 de novembro de 2025.
2 - DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Assunto: Projeto de Lei nº 959/2025 – Dispõe sobre o Aporte Periódico Suplementar para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Varre-Sai (VARRE-SAIPrev).
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RELATÓRIO
Chegou a esta Comissão o Projeto de Lei nº 959/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “dispõe sobre o Aporte Periódico Suplementar para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Varre-Sai, VARRE-SAIPrev, forma de atualização e dá outras providências”.
O projeto tem como justificativa o reequilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, porém, após análise detalhada, verificou-se que o texto e o anexo único que compõem o projeto foram baseados em um estudo elaborado pela empresa FUTURA, contratada diretamente pela Prefeitura, sem a devida postagem no CADPREV no Ministério da Previdência Social, sem Nota Técnica validada e sem aprovação do Conselho Deliberativo da VARRE-SAIPrev.
Por outro lado, a empresa DVALONI CONSULTORIA, contratada oficialmente pela autarquia previdenciária municipal, elaborou a Avaliação Atuarial de 2025 postada no CADPREV em 17/02/2025, baseada na Nota Técnica Atuarial vigente, ambas retificadas conforme o Despacho nº 48/2025 do Ministério da Previdência, que determinou ajustes na idade de ingresso (de 18 anos no primeiro regime previdenciário para 25 anos) e refazer a avaliação atuarial, considerando a retificação da Nota Técnica. A NOTA TÉCNICA, devidamente retificada, foi encaminhada ao MPS e aguarda apenas a assinatura do Prefeito para plena vigência
Esse estudo técnico da DVALONI apurou déficit atuarial de R$ 288.897.767,91, propondo aporte mensal de R$ 821.316,49 para 2025 e outros valores anuais ao longo de 33 anos, conforme determina a Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normas aplicáveis.
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ANÁLISE
Esta Comissão, ao examinar os documentos que fundamentam o Projeto de Lei nº 959/2025, observou graves inconsistências técnicas e legais:
Incompatibilidade de base atuarial: O projeto utiliza dados do plano produzido pela empresa FUTURA, o qual, conforme análise constante do documento SEI (Relatório Parecer Técnico e Atuarial - FUTURA), foi considerado inviável para adoção imediata, segundo o Despacho nº 48/2025, pela Secretaria de Previdência (Ministério da Previdência Social) e não possui registro no CADPREV.  Trata-se, portanto, de um estudo paralelo, que não atende às exigências da Portaria MTP nº 1.467/2022, carece de validação técnica, e não pode ser utilizado como referência para fixação de aportes previdenciários.
Ausência de aprovação institucional: O Conselho Deliberativo do VARRE-SAIPrev aprovou o estudo da empresa DVALONI CONSULTORIA, no início de 2025 e em reunião extraordinária de 28/10/2025, conforme registro oficial, aprovou a Avaliação Atuarial, retificada, conforme determinado pelo DESPACHO nº 48/2025-MPS.  O plano da FUTURA jamais foi apreciado pelo Conselho, o que viola o princípio da gestão compartilhada e autônoma do regime próprio.
Risco de descapitalização: O Despacho nº 48/2025 do Ministério da Previdência destacou expressamente que, mantidos os valores do plano elaborado pela Prefeitura (FUTURA), o RPPS ficará sem ativos garantidores já em 2036, situação que compromete o pagamento futuro das aposentadorias e pensões
Situação financeira da Varre-SaiPrev (outubro/2025):
	Item
	Valor (R$)

	Aposentados e Pensionistas
	394 
(333 aposen.+ 61 pens.)

	Folha de Pagamento de Outubro/2025
	- 1.435.677,77

	Contribuição dos Servidores (14%)
	+ 302.566,87

	Contribuição Patronal (15%)
	+ 324.178,79

	Aporte (Executivo + Câmara)
	+ 601.605,87

	Compensação INSS e Outros
	+ 10.391,86

	Total Arrecadado
	= 1.238.743,39

	Déficit Mensal
	R$ - 199.378,69


Mesmo com os aportes atualmente praticados, o RPPS apresenta déficit financeiro mensal, demonstrando que os valores propostos pela Prefeitura são insuficientes para o reequilíbrio atuarial.
Falta de conformidade normativa: O projeto não cumpre integralmente os dispositivos da Lei Federal nº 9.717/1998, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e da Portaria MTP nº 1.467/2022, que condicionam a validade dos planos de amortização à aprovação técnica e registro no Ministério da Previdência, inclusive com o plano de custeio.
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CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão de Orçamento e Finanças manifesta-se PELA REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 959/2025, por entender que:
1. O projeto utiliza estudo atuarial irregular, elaborado pela empresa FUTURA, sem validação técnica, sem registro no Ministério da Previdência e sem aprovação do Conselho do VARRE-SAIPrev;
2. A única Nota Técnica postada no CADPREV é a da empresa DVALONI CONSULTORIA, devidamente corrigida conforme Despacho nº 48/2025 do Ministério da Previdência, faltando apenas assinatura do Prefeito para o envio dos fluxos atuariais e DRAA, conforme consta na Resposta de Notificação datada de 07/11/2025;
3. Os aportes propostos pelo projeto não equalizam o déficit atuarial de R$ 288,9 milhões, podendo descapitalizar o regime até 2036;
4. Há desequilíbrio financeiro imediato, com déficit mensal de aproximadamente R$ 200 mil, conforme dados de outubro/2025.
 
Recomenda-se, portanto, que o Poder Executivo reapresente novo Projeto de Lei, baseado exclusivamente no plano atuarial da DVALONI CONSULTORIA, validado pelo Ministério da Previdência, para garantir sustentabilidade financeira e segurança jurídica ao RPPS municipal.
Sala da Comissão de Orçamento e finanças, 07 de novembro de 2025.
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